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1.INTRODUÇÃO 

Para efeitos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro 

(RJAIA), na sua redação atual, deu entrada na Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Algarve (CCDR-Algarve), no dia 10 de maio de 2019, a Proposta de Definição do 

Âmbito (PDA) do Estudo de Impacte Ambiental (EIA) das obras abrangidas pela Ampliação 

Complementar do Porto de Recreio de Olhão. 

O projeto da Ampliação Complementar do Porto de Recreio de Olhão localiza-se no Parque 

Natural da Ria Formosa e corresponde a um aumento de 102 postos de amarração. 

 

Fig. 1 - Localização da área em estudo. 

 

O projeto do Porto de Recreio em Olhão foi realizado em dezembro de 1998 e incidia na zona 

terrestre, com o edificado complementar do Porto de Recreio e no plano de água, com o 

estacionamento para cerca de 400 embarcações. 

O projeto integrava a lista do anexo III do Decreto-Lei n.º 186/90, de 6 de junho, e fez-se 

acompanhar do Estudo de Impacte Ambiental da Doca de Recreio de Olhão (HIDROPROJECTO 

e PLURAL) em obediência ao definido pelo Decreto-Lei n.º 186/90, de 6 de junho, e pelo 

Decreto Regulamentar n.º 38/90, de 27 de novembro, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 278/97, de 8 de outubro e Decreto Regulamentar n.º 42/97, de 27 de 

novembro. 
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Em julho de 1999 foi emitido pela Comissão de Avaliação, constituída pela DRA Algarve, 

IPAMB e ICN, parecer favorável condicionado à execução da 1ª fase do projeto e desfavorável 

à 2ª fase, uma vez que foi considerado que a 2ª fase do projeto teria impactes negativos 

desnecessários. 

Foi emitido um despacho favorável condicionado pela Ministra do Ambiente, em agosto de 

1999, para a zona terrestre e para o estacionamento de 250 embarcações. 

De acordo com a alínea b) do número 12-Turismo, do Anexo II do RJAIA, os projetos com a 

tipologia pretendida estão sujeitos a procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) 

se tiverem 325, ou mais, postos de amarração. 

Atendendo a que, de acordo com a subalínea i), da alínea c) do número 4 do Artigo 1.º está 

sujeita a AIA qualquer alteração ou ampliação de projetos incluídos no anexo I ou no anexo 

II, anteriormente sujeitos a AIA e já autorizados, executados ou em execução, que 

corresponda a um aumento igual ou superior a 20 % do limiar e que seja considerada, com 

base em análise caso a caso nos termos do artigo 3.º, como suscetível de provocar impacte 

significativo no ambiente e tendo o projeto 102 postos de amarração, foi efetuada a análise 

caso a caso para determinar a necessidade de sujeição do projeto a Avaliação de Impacte 

Ambiental. 

O projeto encontra-se em fase de Projeto de Execução. 

O proponente é a empresa Verbos do Cais, S.A., e a entidade licenciadora é a Docapesca – 

Portos e Lotas, S.A. 

A CCDR-Algarve, na sua qualidade de Autoridade de AIA, nomeou uma Comissão de 

Avaliação (CA) constituída pelas seguintes entidades: 

CCDR – Algarve – alínea a) do n.º2, do art.º 9.º  

APA/ARH Algarve - alínea b) do n.º2, do art.º 9.º  

ICNF, IP - alínea c) do n.º2, do art.º 9.º 

DRC Algarve – alínea d) do n.º 2, do art.º 9.º  

Docapesca – Portos e Lotas, S.A. – alínea h) do n.º2 do art.º 9.º  

ARS, Algarve – alínea i) do n.º2 do art.º 9.º 

APA,IP – alínea j) do nº2 do art.º 9.º  

Das entidades convidadas a fazer parte da CA não houve resposta do licenciador - Docapesca 

– Portos e Lotas, S.A. e da APA,IP, no que se refere às alterações climáticas. 

Face às características do projeto e à sua localização a CCDR solicitou, de acordo com a 

alínea b), do n.º 3 do art.º 12º, do referido diploma, parecer às seguintes entidades: Direção 
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Regional de Agricultura e Pescas do Algarve (DRAP Algarve), Turismo de Portugal, IP, 

Instituto Superior de Engenharia da Universidade do Algarve, CCMAR, LNEG e Câmara 

Municipal de Olhão (CMOlhão) 

Das entidades consultadas, houve resposta da DRAP Algarve, do Turismo de Portugal e da 

CMOlhão, encontrando-se os pareceres recebidos em anexo ao presente parecer. 

Foi expresso pelo proponente a decisão de não realizar Consulta Pública. 

A PDA foi elaborada pela empresa FHN group. 

A 14 de junho de 2019 realizou-se uma reunião onde estiveram presentes os representantes 

da CA. 

 

2. ANÁLISE DA PROPOSTA DE DEFINIÇÃO DO ÂMBITO  

A PDA apresentada segue, na generalidade, os requisitos expressos no anexo III da Portaria 

n.º 395/2015, de 4 de novembro, quanto às normas técnicas para a sua estrutura. 

É feita uma apresentação sumária do projeto, mencionando as especificidades que o 

caracterizam, bem como a localização pretendida para a sua implantação. 

Num contexto geral, a presente PDA identifica as questões e temáticas de maior relevância 

em função dos impactes positivos que irão advir da implantação do projeto em causa listando 

as principais ações ou atividades nas fases de construção, exploração e desativação. 

Será feita uma descrição sumária da situação atual do ambiente afetado e sua previsível 

evolução na ausência da intervenção. 

É indicada a metodologia a seguir na caracterização de cada fator ambiental relevante 

identificado, avaliação de impactes, incluindo definição de critérios a utilizar para apreciação 

da sua significância, assim como, a metodologia que o proponente se propõe adotar para a 

previsão de impactes cumulativos e para a elaboração do plano geral de Monitorização. 

 

2.1. Descrição sumária do projeto 

O projeto de Ampliação Complementar do Porto de Recreio de Olhão (Fig. 2) tem como 

objetivos principais incrementar e otimizar a oferta de lugares de amarração para 

embarcações de recreio no âmbito de um contrato de concessão existente, correspondendo a 

um aumento de 102 postos de amarração e a criação de postos de amarração que permitam 

ainda a acostagem de embarcações de recreio de maiores dimensões (entre os 15 e os 25 m) 

com as seguintes características: 41 lugares para embarcações com comprimento até 6 m e 

boca até 2.5 m; 32 lugares para embarcações com comprimento até 12 m e boca até 4.0 m; 

1 lugar para embarcação com comprimento até 12 m e boca até 5.0 m; 21 lugares para 
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embarcações com comprimento até 15 m e boca até 5.0 m; 6 lugares para embarcações com 

comprimento até 18 m e boca até 5.2 m; 1 lugar para embarcação com comprimento até 25 

m e boca até 7.0 m. 

A criação dos novos postos de amarração será acompanhada da necessária criação de 

condições de fundo, projetando-se 3 zonas de fundos consoante as dimensões previstas para 

as embarcações: -1.80 na zona das embarcações mais pequenas; -3.00 na zona das 

embarcações de dimensão intermédia; -3.50 na zona das embarcações de maior dimensão. 

Trata-se de uma ampliação complementar ao já existente Porto de Recreio de Olhão, na área 

adjacente e a nascente do mesmo com uma área de cerca de 1,7ha no plano de água. O 

projeto propõe “a remodelação e ampliação do quebramar atualmente existente e a criação 

de lugares de amarração com recurso a pontões e fingers flutuantes ligados a um conjunto de 

estacas metálicas cravadas no fundo, por intermédio de aparelhos de apoio permitindo o seu 

deslocamento vertical consoante as marés”. 

 
Fig. 2 - Layout do projeto. 

 

2.2. Alternativas do Projeto 

Relativamente às alternativas e de acordo com o previsto no n.º 2 do anexo V do RJAIA, 

deverão ser descritas “(…) alternativas razoáveis (por exemplo, em termos de conceção do 

projeto, tecnologia, localização, dimensão e escala) estudadas e as suas características 

específicas, bem como uma indicação das principais razões para a seleção da opção 

escolhida, incluindo uma comparação dos efeitos no ambiente.”. 

 

2.3. Identificação das Questões Significativas 

2.3.1. Recursos Hídricos  

Relativamente aos descritores relacionados com os recursos hídricos, tendo em conta a 

tipologia e localização do projeto, o EIA deverá apresentar uma caracterização da situação de 
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referência com ênfase para o seu enquadramento a nível local e não a nível regional (a não 

ser nos seus aspetos básicos). 

Considerando que relativamente à intervenção, a componente mais impactante relacionada 

com os recursos hídricos será a dragagem necessária para estabelecimento das cotas de 

fundo compatíveis com o projeto, este assunto terá que ser devidamente aprofundado em 

capítulo próprio, tal como preconizado na PDA. Ainda sobre esta questão, será necessário ter 

em conta o facto de existir uma significativa densidade de viveiros de bivalves na envolvente 

que poderão eventualmente ser afetados pelas dragagens, a nível químico, bacteriológico ou 

por partículas em suspensão. Esta questão terá que ser analisada em detalhe. 

O controlo das águas residuais das embarcações deverá ser acautelado e explicado no EIA. 

 

2.3.2. Biodiversidade 

Situando-se a área de intervenção no interior do Parque Natural da Ria Formosa e do SIC Ria 

Formosa/Castro Marim e ZPE Ria Formosa, da Rede Natura 2000, o projeto deve fazer o 

adequado enquadramento com os regimes jurídicos respetivos, de uma forma articulada com 

o POOC Vilamoura/Vila Real de Santo António. 

Considera-se que os elementos apresentados, em particular sobre as ações ou atividades do 

projeto com potenciais impactes significativos, os objetivos dos descritores propostos, em 

particular o da “Proteção da Biodiversidade” e as metodologias propostas para avaliação de 

impactes, monitorização e planeamento do EIA, estão tecnicamente corretos por adequadas à 

sensibilidade ambiental do meio lagunar do Parque Natural da Ria Formosa e do SIC Ria 

Formosa / Castro Marim e ZPE Ria Formosa, da Rede Natura 2000, dos valores naturais a 

proteger e dos previsíveis impactes do projeto nas suas diversas fases. 

 

2.3.3. Ordenamento do Território e Servidões e Restrições de Utilidade Pública 

A PDA identifica na área de estudo os Instrumentos de Gestão Territorial existentes e em 

vigor, analisando para cada um deles a localização face ao zonamento previsto em cada um 

dos planos ou programas, mas não é feita a análise regulamentar associada, nem a 

verificação da conformidade do projeto com os IGT. 

São ainda identificadas condicionantes e servidões e restrições de utilidade pública. 

Face ao exposto, sugere-se que: 

• Sejam nomeadas as fontes de informação e a cartografia utilizadas e indicadas as 

datas e escala da informação cartográfica. 

• Se verifique a conformidade com o Plano de Urbanização de Olhão; 
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• Relativamente às Condicionantes e às Servidões e Restrições de Utilidade Pública, 

deverá ser acrescentada a Servidão aeronáutica, sugerindo-se ainda a elaboração de 

um capítulo autónomo, face à sensibilidade e especificidade da área; 

 

2.3.4. Património Arqueológico, Arquitetónico e Etnológico 

Não existem antecedentes relativos a este processo na Direção Regional de Cultura do 

Algarve  

A pretensão situa-se em área com sensibilidade arqueológica elevada que na fase de 

construção afetará realidades subaquáticas. 

No domínio da salvaguarda e valorização do Património Cultural Histórico-Arqueológico 

verifica-se que a proposta tem em conta as orientações estratégicas de base territorial e os 

objetivos operativos do PROT-Algarve, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 

102/2007, de 24 de Maio (DR, 1.ª série, n.º 149, de 03/08/2007). 

A Lei de Bases do Património dispõe que, para além da classificação, a proteção dos bens 

culturais assenta igualmente na inventariação, consistindo esta no levantamento sistemático, 

atualizado e tendencialmente exaustivo dos bens culturais existentes a nível nacional, com 

vista à respetiva identificação e gestão por parte do órgão competente da Administração 

Central (n.º 1 do Artigo 19.º e alíneas a) e b) do n.º 1 do Artigo 76.º da Lei 107/2001, de 8 

de outubro). Neste sentido, a proposta tem em conta o atual quadro legal de tutela dos bens 

culturais. 

 

2.3.5. Qualidade de Vida e Desenvolvimento Socioeconómico 

O EIA deverá dedicar um capítulo à População e Saúde Humana, considerando que, de 

acordo com a versão atual do RJAIA - Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro, que 

altera e republica o RJAIA, no ponto 2 do anexo V, relativo ao conteúdo mínimo do EIA, 

refere o seguinte: 

“4 — Descrição dos fatores suscetíveis de serem significativamente afetados pelo projeto, 

nomeadamente a população e da saúde humana, a biodiversidade, o território, o solo, a 

água, o ar, a paisagem, o clima, incluindo as alterações climáticas, os bens materiais, o 

património cultural, incluindo os aspetos arquitetónicos e arqueológicos e a paisagem, 

bem como a interação entre os fatores mencionados.” 

 

O descritor População e Saúde Humana pressupõe a análise e verificação dos impactes 

ambientais significativos, diretos e indiretos, de um projeto e respetivas alternativas 

apresentadas. 
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A saúde humana deve ser considerada no contexto de outros fatores incluídos no ElA, ou 

seja, no contexto de outras questões da saúde relacionadas com o impacto do projeto na 

população, como sejam: 

a) Os efeitos na saúde causados pelos fatores de risco ambientais relacionados com a 

poluição do ar, da água, o ruído/vibração, a contaminação dos solos, dos alimentos, os 

efeitos no habitat construído (desde a habitação, ao local de trabalho e nos locais de lazer) 

identificados no ElA, sem esquecer o nível de exposição. 

b) Os riscos para a saúde decorrentes da potencial ocorrência de acidentes graves. 

c) As alterações nas condições de vida e de bem-estar humanos, identificadas no âmbito 

da componente da socioeconomia. 

d) As potenciais alterações no contexto da paisagem e do tráfego/segurança rodoviária. 

e) Os eventuais efeitos em grupos vulneráveis (deve ser definida a população vulnerável a 

ser considerada no capítulo População e Saúde Humana, que vai desde a que está na 

envolvente ao projeto, até a maior distância, passando pela população trabalhadora). 

Analisada a proposta de metodologia de classificação de impactes no geral, apresentada no 

Capítulo 6, propõe-se que sejam identificados e descritos os principias efeitos ambientais 

esperados, que direta ou indiretamente, possam influenciar e causar impacte na População e 

Saúde Humana, (relações causa-efeito, previsão e avaliação de impactes). Contudo, e 

considerando as limitações na quantificação objetiva e classificação da magnitude de muitos 

dos aspetos subjacentes à área da Saúde Humana, sugere-se que a metodologia a aplicar na 

avaliação/classificação dos impactes, inclua uma matriz de impactes que identifique a sua 

natureza (direto, indireto, secundário, temporário e permanente), magnitude, extensão 

(geográfica e população afetada) e significado (muito ou pouco significativos), dos fatores 

ambientais considerados nas diferentes fases do projeto (fases de construção, exploração e 

desativação), que permitirá uma visão mais acessível e integrada dos impactes esperados. 

Os dados estatísticos (demografia, atividades económicas, equipamentos infraestruturas, 

rede viária, etc.) devem referir-se sempre aos últimos dados disponíveis de forma a conferir 

uma leitura atualizada da realidade em estudo. 

 

2.3.6. Resíduos 

Relativamente aos resíduos está prevista a caracterização dos resíduos produzidos durante a 

fase de construção, de exploração e de desativação, tendo como objetivo a gestão 

sustentável dos resíduos gerados pelo projeto. Serão criados processos de gestão para 

garantir destinos de valorização, reutilização e reciclagem em detrimento da eliminação 

controlada. 
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Deste modo deverá o Estudo de Impacte Ambiental do projeto em apreço identificar as 

medidas a aplicar por forma a evitar ou minimizar possíveis impactes resultantes da produção 

de resíduos nas diferentes fases (construção, exploração e desativação) as quais deverão 

estar de acordo com os requisitos previstos na legislação relativa à gestão de resíduos, 

designadamente o Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, alterado e republicado pelo 

Decreto-Lei n.º 73/2011, de 17 de junho, o Decreto-Lei n.º 46/2008, de 11 de março, 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 73/2011, o Protocolo de Gestão de Resíduos de Construção e 

Demolição da União Europeia e demais legislação específica aplicável. 

 

2.4. Proposta Metodológica para Avaliação de Impactes e Elaboração do Plano 

Geral de Monitorização 

De um modo geral, concorda-se com as metodologias propostas. 

Face ao aumento de embarcações a circular na laguna (+102), bem como dos impactes 

gerados pelo aumento de utentes na área e na envolvente, designadamente sobre os 

equipamentos e infraestruturas associados, concorda-se com a avaliação dos impactes 

cumulativos.  

 

3. Pareceres das Entidades Externas 

Face às características do projeto e à sua localização, a CCDR solicitou parecer às seguintes 

entidades: Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve (DRAP Algarve), Turismo de 

Portugal, IP, Instituto Superior de Engenharia da Universidade do Algarve, CCMAR, LNEC e 

Câmara Municipal de Olhão (CMOlhão). 

Foram recebidos pareceres da DRAP Algarve, do Turismo de Portugal, IP e da CMOlhão. 

Encontrando-se os pareceres recebidos em anexo ao presente parecer, destacam-se os 

seguintes aspetos: 

 

A Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve (DRAP Algarve), refere que a 

área de intervenção do projeto não interfere com matéria da sua competência, pelo que nada 

tem a opor à proposta de Definição de Âmbito, apresentada.  

O Turismo de Portugal, IP, considerando que o projeto para além de se enquadrar no 

referencial estratégico estabelecido na Estratégia para o Turismo 2027 contribui para o 

reforço da componente turística associada à náutica de recreio da região em que se insere, 

refere que a PDA contém a informação considerada relevante, designadamente, os impactes 

mais significativos do projeto e estabelecendo os descritores a avaliar. Propõe que ao nível 

dos descritores mais diretamente relacionados com a componente turística, seja efetuada 

análise sobre a dinâmica do turismo tanto na cidade de Olhão, como na região em que esta 
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se insere, bem como sobre o produto “turismo náutico”, avaliando, nomeadamente, os 

potenciais impactes positivos decorrentes do projeto a implementar numa região em que as 

dinâmicas económicas associadas ao mar têm vindo a ganhar uma importância crescente. 

A CMOlhão considera que o projeto de ampliação trará benefícios para a cidade, já que terá 

um efeito multiplicador para a economia local, criando condições para a chegada e 

permanência de mais pessoas ligadas ao turismo náutico, potenciando a criação de comércio 

e/ou serviços especializados na área da náutica de recreio, assim como beneficia a 

restauração e os estabelecimentos hoteleiros com o acréscimo de turismo na cidade. 

Refere que este projeto se insere numa política de Ordenamento do Território não só a nível 

regional e concelhio, como a nível local, em que o espaço é considerado como um todo, 

atendendo aos interesses sociais, aos económicos e aos ambientais. 

Desde que o proponente, a empresa Verbos do Cais S.A. cumpra com o contratualizado com 

a entidade licenciadora, a Docapesca — Portos e Lotas S.A. e cumpra com todos os requisitos 

legais, nomeadamente os ambientais, nada tem a opor. 

No que diz respeito à proposta de definição do âmbito do estudo de impacte ambiental 

considera que esta respeita as “Normas técnicas para a elaboração de Estudos de Impacte 

Ambiental e Relatórios de Conformidade Ambiental com o Projeto de Execução" pelo que nada 

tem a opor. 

 

4. Conclusão 

Após análise da PDA, a CA delibera favoravelmente sobre a mesma, devendo o EIA incluir os 

aspetos referidos no presente Parecer. 

 

 

Pela Comissão de Avaliação, 

 
Conceição Calado 
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Planta de Localização; Plano Geral 
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